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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ALAGOAS

      Autarquia Federal Lei n.º 4.769/65 – Decreto n.º 61.934/67

      ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL


DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA REGISTRO
Segue listada abaixo a documentação necessária para registro do Bacharel em Administração ou Tecnólogo no CRA-AL:

· Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso + protocolo de solicitação do Diploma;

· Histórico da Faculdade (Opcional)

· CPF e RG;

· Reservista (Homem até 45 anos);

· Título de Eleitor com o último comprovante de votação;

· Comprovante de Residência;

· 02 (duas) fotos 3x4 iguais e recente (não podem ser datadas );

· Anuidade R$ 279,00 (em Janeiro/Administrador/ proporcional ), R$ 190.00 (em Janeiro/Tecnólogo/ proporcional);

· Taxa de inscrição R$ 24,00;

· Taxa de expedição da CIP R$ 24,00

        O Bacharel que fizer a inscrição em até 60 dias da colação de grau, ficará isento apenas da anuidade referente ao ano do seu registro no CRA-AL. A cópia do RG é necessária, pois, em alguns documentos como a CNH, não consta a data da Expedição do RG, informação necessária para a confecção da CIP.

     

        OBS.: Todos os documentos citados, se faz necessário cópias acompanhadas dos originais para autenticação aqui mesmo no Conselho. Cópias não acompanhadas dos documentos originais, somente serão aceitas se autenticadas em cartório.
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